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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 263/2018 
 

Em, 21 de agosto de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 100,00 (cem reais), para a servidora FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA – CPF: 
242.499.634-20, Secretária Municipal de Administração e RH do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, 
para que o servidor possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do 
Seminário para Prefeituras 2018, promovido pela COSERN, que ocorrerá no dia 22 de agosto de 2018, no Auditório do SEBRAE, situado a Rua 
Quintino Bocaiúva, 295 - Centro, Pau dos Ferros – RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 264/2018 
 

Em, 21 de agosto de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 100,00 (cem reais), para o servidor FRANCISCO DE LIMA MAIA – CPF: 852.711.874-
20, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, 
para que o servidor possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do 
Seminário para Prefeituras 2018, promovido pela COSERN, que ocorrerá no dia 22 de agosto de 2018, no Auditório do SEBRAE, situado a Rua 
Quintino Bocaiúva, 295 - Centro, Pau dos Ferros - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 265/2018 
 

Em, 21 de agosto de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 100,00 (cem reais), para o servidor ANTÔNIO CLEANTE DE BESSA – CPF: 422.909.704-
25, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para 
que o servidor possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do 
Seminário para Prefeituras 2018, promovido pela COSERN, que ocorrerá no dia 22 de agosto de 2018, no Auditório do SEBRAE, situado a Rua 
Quintino Bocaiúva, 295 - Centro, Pau dos Ferros - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 266/2018 
 

Em, 21 de agosto de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para o servidor TARCISÍO BESSA CAVALCANTE – CPF: 
289.333.704-04, Coordenador Técnico Tributária do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o 
servidor possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do Seminário 
para Prefeituras 2018, promovido pela COSERN, que ocorrerá no dia 22 de agosto de 2018, no Auditório do SEBRAE, situado a Rua Quintino 
Bocaiúva, 295 - Centro, Pau dos Ferros - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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Fim do Diário Oficial N.º 904 de 21 de agosto de 2018 com 3fls. 


